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PROJETO DE LEI No 75 D82017

PROPONENTE: Policial Madril /PI'[B

REI-ATOR : Damasceno Júnior / PSDC

EMENTA: Àltera dispositivo da Lei Municipal n" 6.71'6 de t5.5.2017
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PARECER ravonÁvel.

r - FUNDAMTNTIçÃo E voTo Do RELAToR

Compete à Comrssão de Justiça e Redação opinar sobre os asPectos constitucionais, legais, tegimentais

e a boa técnica legislativa das ptoposições.

O projeto em questão busca alterat o paágrafo 3o da Ler Municipal n" 3.267/2001 consoante no artigo 1o da Lei

Municipal n" 6.71.6/2017. Neste viés, é imprescindível sustentar que é possível o legislativo legtslat a respeito da atuação

dos órgãos públicos nas funções já eústentes.

Calha mencionar que Constinrição Federai no artigo 61,, parâgraÍo 1" inciso II, não veda a iruciativa do legislauvo

nos projetos de ler que não usurpam a competência do Podet Executivo e não promovam atribúções/ funções novas Pata

o órgão da admrnistração pública.

Em síntese, nota-se que o projeto estabelece funções existentes no órgão, portanto, concluo após ponderar a

matéiacomo Relator nos teÍÍnos dos artigos 37 inciso IV e artigo 38 caput, ambos do Regimento Interno, não veriírco

imped.imentos para tramitação da proposição, assim sendo, manifesto o meu voto FAVOnÁVEL.

I- VOTO DA COMISSÃO

À Comissão de Justiça e Redação por meio dos Vereadores acompanham o voto do Eminente Relator e

opinam pelo Voto FAVORÁYEL ao Lei.
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F\nando Hallberg/ PPL

Relator Membro

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes

Cascavel, 04 de julho de 2017 .
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